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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio
da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está
organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da

Instituição.

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros.

EDIÇÃO

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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DEAGRI

P O R T A R I A Nº 006/2024

A Diretora do Departamento de Engenharia Agrícola da Universidade
Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

RESOLVE:

Designar os servidores, Carlos Bruno de Lima Nascimento (Titular) e
Rodrigo Soares da Costa (Suplente) para Representantes dos Técnicos
Administrativos do Conselho Técnico-Administrativo do Departamento de
Engenharia Agrícola da UFRPE, com vigência a partir da presente data, até
12/02/2025.

Recife, 23 de Abril de 2024.

Documento assinado digitalmente
MARIANNE DE LIMA BARBOZA
Data: 24/04/2024 26:29:03-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

DCFL

Portaria Nº 004 – 2024 – DCFL 22 de março de 2024

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, conforme Portaria Nº 502/2021-GR,
de 11 de junho de 2021, publicada no DOU de 14 de junho de 2021, Edição
Nº 109, Seção 2, página 40.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os discentes Emanuel Regis Rodrigues de Amorim
(Titular) e Júlia Carmo de Lima (Suplente), como representantes, junto ao
CTA/DCFL, do corpo discente do Curso de Bacharelado em Engenharia
Florestal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as
disposições em contrário.

(Assinado digitalmente em 23/04/2024 22:31 )
MARCONE MOREIRA SANTOS
DIRETOR DE DEPARTAMENTO

DCFL (11.01.14)
Matrícula: ###196#4

Visualize o documento original em https://sigs.ufrpe.br/documentos/
informando seu número: 3, ano: 2024, tipo: PORTARIA, data de emissão:
23/04/2024 e o código de verificação: d871c13b99
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